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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para formação de menor preço para aquisição de kit’s juninos (lanches), com produtos 
alimentícios típicos desta festa, para os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, 
Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 
podendo ser prorrogada por prazo de igual valor, contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do preço médio ou menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de junho de 2021. 
 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 284/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 
 RESOLVE: 
 
            Art. 1º - NOMEAR o Sr. MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, portador do CPF nº. 
061.461.054-06 para o cargo de DEPARTAMENTO DA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 04 de junho de 2021, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2021. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº. 310/2021.       

Itajá/RN, de 22 de junho de 2021.              
 
Portaria de Nomeação que institui o Grupo Gestor do BPC na Escola do Município de Itajá/RN. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997: 

Considerando o Decreto nº 1.605, de 25 de agosto de 1995, que regulamenta o Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujo 
art. 1º dispõe como objetivo proporcionar recursos e meios para financiar o benefício de prestação 
continuada e apoiar serviços, programas e projetos de assistência social; 

Considerando a Portaria Interministerial MDS/MS/MEC/SDH-PR nº 18, de 24 de abril 
de 2007, que institui o Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência 
na Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social - Programa BPC na Escola e dispõe, em seu artigo 4º, que os recursos para 
implementação das ações nela previstas correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas 
anualmente ao Ministério da Saúde - MS, Ministério da Educação - MEC, ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e à Secretaria dos Direitos Humanos da Presidência 
da República - SDH-PR; 

Considerando a Portaria Interministerial MDS/MS/MEC/SDH-PR nº 1, de 12 de março 
de 2008, que estabelece os procedimentos para a adesão ao Programa BPC na Escola, bem como 
institui o Questionário para identificação de barreiras para o acesso e permanência na escola das 
pessoas com deficiência beneficiárias do BPC; 

Considerando a Portaria Interministerial MDS/MS/MEC/SDH-PR nº 1.205, de 8 de 
setembro de 2011, que altera a Portaria Interministerial nº 1, de 2008, para estabelecer novos 
procedimentos de adesão ao Programa BPC na Escola; 

Considerando a Portaria MDS nº 459, de 9 de setembro de 2005, que dispõe sobre a 
forma de repasse dos recursos do cofinanciamento federal das ações continuadas da assistência 

social e sua prestação de contas, por meio do SUAS Web, no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS; e 

Considerando a Portaria nº 7, de 30 de janeiro de 2012, que dispõe sobre o apoio 
financeiro à gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - 
IGDSUAS, resolve: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os servidores municipais para instituir o Grupo Gestor do BPC do 
município de Itajá/RN. 
Francisco Canindé da Cunha Lopes e Ângela Priscila Xavier Medeiros, ambos da Secretaria Municipal 
de Saúde e Vigilância Sanitária, sendo um titular e o outro suplente consecutivamente; 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa e Nailde Maria da Silva, ambas da Secretaria Municipal da 
Promoção, da Habitação e Assistência Social, sendo um titular e o outro suplente consecutivamente; 
Joselia Valentim Lopes Custódio e Carlos Antonio Barbosa, ambos da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo um titular e o outro suplente consecutivamente; 
Ligiane Martins da Rocha e Lady Miliane Esmeralda Gomes, ambas Assistente Social do Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS, sendo um titular e o outro suplente consecutivamente; 
Josilene Santos de Melo e Eliete Felipe de Souza Medeiros, ambas da Secretaria Municipal de 
Educação, Coordenadora da Política de Educação Especial/Inclusiva, sendo um titular e o outro 
suplente consecutivamente; 
Maria Lidérica Lopes Melo e Raimundo Nonato Soares Dantas, ambos representando as políticas de 
cultura, Esporte e Lazer, sendo um titular e o outro suplente consecutivamente.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 22 de junho de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 

 

 

EM BRANCO 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 
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